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FOLHA BV

   
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
 

	
	
	
	
	

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com  

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2026 
 

Processo Licitatório n°.: 013/2025-SINFRA/PMC 
Concorrência n°.: 004/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº.: 01.612.682/0001-56 
Contratada: CONSÓRCIO SEVILHA-ROYAL 
CNPJ nº.: 46.503.849/0001-89 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA E 
PASSEIO NA SEDE DO CANTÁ-RR, CONVÊNIO Nº 914882/2021-MDR/CAIXA  
Fonte de Recursos: Convênio Federal/RP 
Programa de Trabalho: 15.451.2102.2005.7001  
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Valor Total: R$ 6.248.000,00 (seis milhões, duzentos e quarenta e oito mil reais) 
Vigência: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Data de Assinatura: 28 de maio de 2026 
 

Canta/RR, 28 de maio de 2026. 
 

ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00139/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ASSOCIACAO INSTITUTO VIVA BRASIL VIVA AMAZÓNIA
CPF/CNPJ N°:17.155.975/0002-72
ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3320 BURITIS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 9499500-Atividades associativas não especi cadas anteriormente

AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3320 MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 ANO E 07 MESES
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°25681/2024
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames comple-
mentares;
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especi cadas anteriormente;
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos;
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomo-
gra a;
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto resso-
nância magnética;
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro grá co - ECG, EEG e outros exames análogos;
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especi -
cadas anteriormente.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA                

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00035/2026 02  Total da Área: 77,3636 ha 03 - PROCESSO N°: 020326/2021 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00), AVICULTURA (1,00), BOVINOCULTURA (25,00), 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00), SUINOCULTURA (0,008), CAPINEIRA (2,00), RESERVATÓRIO D' ÁGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS 0,0500 (500 m2) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) EDILEUZA COSTA FERNANDES 

02 - CNPJ OU CPF 

225.421.402-00 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

68557 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: BUSCAPÉ, Lote: 053, Vicinal: Polo: II, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991314394 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 35 Q5QQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 08 DE MAIO DE 2026 
02 - VALIDADE 

4 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA Secretário Municipal 

de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: JULIANA DE JESUS REIS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00117/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:A DE CAMPOS LTDA UNIVERSO GAS E AGUA
CPF/CNPJ N°:40.929.856/0001-60
ENDEREÇO:AV. GLAYCON DE PAIVA, 1461 LOJA 02 SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4784900-Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO:AV. GLAYCON DE PAIVA, 1461- LOJA 02, SAO VICENTE - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001392/2026.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE ABRIL DE 2026
                         
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00120/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME TRANSMACON 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CPF/CNPJ N°: 01.867.060/0001-79
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, 217 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 0810099-Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 
bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO, 12 KM A JUSANTE DA PONTE DOS MACUXIS, NO MUNICÍPIO
DE BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 002971/2022.

A empresa TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, está autorizada a operar com a atividade 
de "EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA E SEIXO EM UMA ÁREA DE 42,56 ha", localizada no LEITO DO RIO 
BRANCO - 12 KM A JUSANTE DA PONTE DOS MACUXIS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização

BOA VISTA - RR, 17 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA – PMN 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 
 
Na retificação publicada no Jornal Folha de Boa Vista, N° 1896, que circulou no dia 14 de maio  de 2026, 
referente ao AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2024. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2024 
PROCESSO N° 073/2024-SMECEL 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 212.500,00 (Duzentos e doze mil, quinhentos reais) 
 
LEIA-SE:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 212.055,57 (Duzentos e doze mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta 
e sete centavos). 

 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 

Normandia -RR, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia - PMN 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00116/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FRIGO 10 LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°:13.808.389/0001-48
ENDEREÇO:AREA RODOVIA BR 174, S/N KM: 482; LOTE: 20; AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 1011201 - Frigorí co - abate de bovinos
LOCALIZAÇÃO: AREA RODOVIA BR 174, S/N, KM: 482; LOTE: 20; AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA
VISTA - RR
VALIDADE:2 ANOS E 3 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 11.567/2011.
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

1011201 - Frigorí co - abate de bovinos;
0151201 - Criação de bovinos para corte;
0230600 - Atividades de apoio à produção  orestal;
1011204 - Frigorí co - abate de bufalinos;
1011205 - Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de suínos;
1013901 - Fabricação de produtos de carne;
1013902 - Preparação de subprodutos do abate;
1066000 - Fabricação de alimentos para animais;
2013401 - Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais;
4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4691500 - Comércio atacadista de mercadorias em geral;
4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários;
4722901 - Comércio varejista de carnes - açougues;
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00118/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CPF/CNPJ N°: 01.867.060/0001-79
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, 217 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR

ATIVIDADE PRINCIPAL: 0810099-Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e 
bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 028134/2025.

A empresa "TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA" está autorizada a operar com a 
atividade de " EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA E SEIXO, em uma área de 3,09 ha", conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00121/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: KEULYA CANAVARRO SAUDE INTEGRADA LTDA
NOME FANTASIA:KEULYA CANAVARRO SAUDE AVANÇADA
CPF/CNPJ N°: 64.798.529/0001-85
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 3397 ANDAR: SUPERIOR; MECEJANA - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8650001-Atividades de enfermagem
LOCALIZAÇÃO:AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 3397- ANDAR: SUPERIOR; MECEJANA - BOA
VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 005914/2026.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
8690901 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana;
8690999 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especi cadas anteriormente;
9602502 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00034/2026 02  Total da Área: 65,1031 ha 03 - PROCESSO N°: 003007/2022 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGROSILVOPASTORIL (30), PISCICULTURA (2), AVICULTURA (1.500 BICOS), FRUTICULTURA (1), SUINOCULTURA (0,08), PECUARIA (10) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) FERNANDO RODRIGUES SIQUEIRA 

02 - CNPJ OU CPF 

421.269.671-15 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

427.199 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO BRAS, Lote: 119, Vicinal: 10, Polo: II, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

41 99812-7513 - 95 99123-0754 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 43 gg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderá, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 05 DE MAIO DE 2026 
02 - VALIDADE 

4 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOTAROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: JULIANA DE JESUS REIS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

 
 
 

Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a divulgação do Edital 
de Credenciamento nº 01/2026 (Proc. Adm. nº 0018552-53.2023.8.23.8000). 
 
OBJETO: Credenciamento de profissionais (pessoa física) para atuarem como entrevistadores nos  
feitos de jurisdição da Justiça Estadual. 
 
VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 30 dias corridos a partir da publicação 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 01/06/2026 

HORÁRIO: das 08h às 14h (horário local) 
CONTATOS: credenciamentos@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145. 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://www.tjrr.jus.br/index.php/editais-de-
credenciamento-abertos a partir do dia 01/06/2026 às 08h00min (horário local). 

 
Boa Vista/RR, 29 de maio de 2026. 

 
Elano Loureiro Santos 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

  
LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00130/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SALLUZ COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CPF/CNPJ N°:26.835.073/0001-97
ENDEREÇO:AV. MAJOR WILLIAMS, 898 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
AV. MAJOR WILLIAMS, 898, SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001117/2026.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes;
4729602 - Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;
4723700 - Comércio varejista de bebidas;
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4930204 - Transporte rodoviário de mudanças;
5212500 - Carga e descarga;
7711000 - Locação de automóveis sem condutor;
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especi cados 
anteriormente, sem operador..
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE ABRIL DE 202

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00119/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VICTOR ALMEIDA IVANOFF
CPF/CNPJ N°: 696.975.902-49
ENDEREÇO: RUA AJURICABA, 1021/A CENTRO- 69310-735 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 9999992-Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA SANTA MARIA - RR 319, KM 2 8. GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA
- RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001300/2026.

O Senhor VICTOR ALMEIDA IVANOFF, está autorizado a operar com a atividade "AGROPECUÁRIA - 
PRODUÇÃO DE GRÃOS E PECUÁRIA DE CORTE - 0111302 - CULTIVO DE MILHO, 0115600 - CULTIVO 
DE SOJA, 0151201 - CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE E 0161001 - SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGÀS AGRÍCOLAS, EM UMA ÁREA DE 990,5690 ha", conforme solicitação feita a 
esta
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00122/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CLINICA ODONTOLOGICA DE IMPLANTES BOA VISTA LTDA ORAL SIN IMPLANTES
CPF/CNPJ N°: 58.190.717/0001-23
ENDEREÇO: AV. DR. SYLVIO LOFÊGO BOTELHO, 581 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630504-Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV. DR. SYLVIO LOFÊGO BOTELHO, 581 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°016877/2025

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00124/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CERAMICA NATALIA LTDA CERAMICA NATALIA
CPF/CNPJ N°: 10.468.297/0001-78
ENDEREÇO: RUA JORGE CAÇAPAVA, 250 DIST. IND. GOV. A. M. DUARTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 2342702-Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto 
azulejos e pisos
LOCALIZAÇÃO:RUA: JORGE CAÇAPAVA, 250 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VISTA
- RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°037962/2025
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico;
46.74-5-00 - Comércio atacadista de cimento;
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00136/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RICARDO DE FREITAS SOUZA
CPF/CNPJ N°:199.962.252-91
ENDEREÇO: RODOVIA BR 174 SUL, LOTEAMENTO SOL NASCENTE LOTES 48 E 49 , S/N ZONA 
RURAL- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL:0155505- Produção de ovos
LOCALIZAÇÃO:GRANJA SANTA LUZIA - RODOVIA BR 174 SUL, LOTEAMENTO SOL NASCENTE , S/
N°, LOTES 48 E 49, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 025238/2019.

O Senhor RICARDO DE FREITAS SOUZA, está autorizado a Operar com a atividade de “AVICULTURA 
DE POSTURA - PRODUÇÃO DE OVOS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00087/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:K L S DA CONCEICAO CONTEINER LAJE BEER
CPF/CNPJ N°: 63.876.143/0001-81
ENDEREÇO:RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, 536 ANEXO: 01; JARDIM TROPICAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Tabacaria
LOCALIZAÇÃO:RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, 536 ANEXO: 01; JARDIM TROPICAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 (DOIS) DIAS
PROCESSO:18518/2026

A Empresa K L S DA CONCEICAO, está autorizada a realizar o evento denominado "EVENTO FESTIVO", NOS DIAS 
08 E 12 DE MAIO DE 2026, COM INICIO AS 20h00 E TÉRMINO AS 03h00, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
SONOROS (AO VIVO E MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00132/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VITORIA GANDUR DERMATOLOGIA LTDA
CPF/CNPJ N°: 52.469.548/0001-89
ENDEREÇO: AV. BENJAMIN CONSTANT, 1129 SALA: 04; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630501-Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos
LOCALIZAÇÃO:AV. BENJAMIN CONSTANT, 1129, SALA: 04; CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030504/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares. As 
informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00049/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MARIA DOLORES ALVES BARROS
CPF/CNPJ N°: 767.254.302-44
ENDEREÇO: ESTRADA RR 21, 26 SITIO DE RECREIO BELA VISTA- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO CARRAPATO - ESTRADA RR 21, LOTE 26, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:8,2370 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 018814/2025.

Fica disponibilizada à MARIA DOLORES ALVES BARROS, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00090/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE RORAIMA
CPF/CNPJ N°: 03.488.834/0005-00
ENDEREÇO: RUA JOAO BARBOSA, 143 MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores para lavouras
LOCALIZAÇÃO:RUA JOAO BARBOSA, 143, AREA INTERNA, MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO: 008725/2026.

O SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE RORAIMA, está autorizada a realizar o "CORTE 
DE 02 (DUAS) ÁRVORES NA ÀREA INTERNA", localizadas na RUA JOÃO BATISTA, N° 143, BAIRRO 
MECEJANA, BOA VISTA-RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00126/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:C TAVARES DIAS ME
CPF/CNPJ N°:03.410.951/0001-27
ENDEREÇO:AV RUI BARAÚNA, 553 A CARANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712100-Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns
LOCALIZAÇÃO: AV RUI BARAÚNA, 553 A CARANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°007281/2026

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00137/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MAGNO FERREIRA CORRÊA
CPF/CNPJ N°:712.673.012-87
ENDEREÇO: RUA EUFRATE, 842 NOVA CANAÃ- 69314-404 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 7319099-Outras atividades de publicidade não especi cadas anteriormente 
LOCALIZAÇÃO:PERÍMETRO URBANO E RUAL , DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 010817/2026.

O Requerente “MAGNO FERREIRA CORRÊA” está autorizado a operar com a atividade “PROPAGANDA 
VOLANTE - PUBLICIDADE EM CARRO DESOM.COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS, 
VEÍCULO GM/S10 2.8 D 2004/2004, PLACA JWX5D64, COR PRETA”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00088/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RONDINELY CAVALCANTE DE ALMEIDA
CPF/CNPJ N°: 716.605.422-00
ENDEREÇO:R: JOSE CARLOS PRAZERES, 1235 UNIÃO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:RUA JOSE CARLOS DOSPRAZERES, 1235, UNIÃO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA.
PROCESSO:018093/2026.

O Senhor RONDINELY CAVALCANTE DE ALMEIDA, está autorizado a realizar o evento denominado "ANIVERSÁRIO 
DA LÚ", A SER REALIZADO NO DIA 17 DE MAIO DE 2026, COM INICIO ÁS i2hoo E TÉRMINO ÁS 2Ohoo, COM 
UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO SONOROS (AO VIVO E MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta Secretaria 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00134/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J. PEREIRA DE JESUS & CIA LTDA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°:03.980.102/0001-09
ENDEREÇO: RUA ADVOGADO MARCO ANTÔNIO DA SILVA PINHEIRO, 56 JARDIM TROPICAL - BOA
VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:RUA ADVOGADO MARCO ANTÔNIO DA SILVA PINHEIRO, 56, JARDIM TROPICAL - 
BOA
VISTA - RR
VALIDADE:11 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 004109/2023.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00050/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MARIA HELENA VERAS RODRIGUES
CPF/CNPJ N°: 182.807.222-20
ENDEREÇO: PROFESSOR AGNELO BITTENCOURT, 641 CENTRO- 69301-430 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:NOVA MORADA, ET VICINAL DO LIMÃO, GLEBA: CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA 
- RR
ÁREA LICENCIADA:280,6719 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 16295/2026

Fica disponibilizada à MARIA HELENA VERAS RODRIGUES, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de , conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00091/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:K L S DA CONCEICAO CONTEINER LAJE BEER
CPF/CNPJ N°:63.876.143/0001-81
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, 536 ANEXO: 01; JARDIM TROPICAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Tabacaria
LOCALIZAÇÃO:RUA: PEDRO ALDEMAR BANTIM, 536 ANEXO: 01; JARDIM TROPICAL - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE:02 (DOIS) DIAS
PROCESSO: 19318/2026

A Empresa K L S DA CONCEICAO, está autorizada a realizar o evento denominado “CONTEINER LAJE 
BEER”, NOS DIAS 15 E 19 DE MAIO DE 2026, COM INICIO AS 21h00 E TÉRMINO AS 02h00, COM 
UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (AO VIVO E
MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00127/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA
CPF/CNPJ N°:00.376.437/0007-10
ENDEREÇO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3751 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4731800-Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3751, ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 ANOS E 10 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024089/2024.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4732600 - Comércio varejista de lubri cantes.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00140/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PARDINHO AMBIENTAL LTDA PARDINHO AMBIENTAL
CPF/CNPJ N°: 63.933.290/0001-46
ENDEREÇO: TV. B, 113 SALA: 01; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 3812200-Coleta de resíduos perigosos
TV. B, 113 SALA: 01; CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°008772/2026

ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00089/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CONCESSIONÁRIA DOS AEROPORTOS DA AMAZÓNIA S/A
CPF/CNPJ N°:42.548.035/0007-03
ENDEREÇO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 100 AEROPORTO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
LOCALIZAÇÃO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 100, AEROPORTO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (vinte) DIAS.
PROCESSO:009581/2026.

A CONCESSIONÁRIA DOS AEROPORTOS DA AMAZÓNIA S/A, está autorizada a realizar a "A PODA DE 
ÁRVORES ENTORNO DA PISTA DE DECOLAGEM E POUSO DO
AEROPORTO", localizadas no AEROPORTO INTERNACIONAL DE BOA VISTA-RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00135/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: C. A. BASGAL SCHMIDT LTDA
NOME FANTASIA:DISTRIBUIDORA LUCAS
CPF/CNPJ N°:43.583.655/0001-42
ENDEREÇO: RUA PIRARARA, 148 SANTA TEREZA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 4784900-Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

RUA: PIRARARA, 148 SANTA TEREZA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°019128/2021

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 29 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00085/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SEBASTIÃO LIMA DINIZ NETO
CPF/CNPJ N°: 446.220.902-87
ENDEREÇO:RUA URARICUERA, 979 SÃO VICENTE- 69303-020 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:PRAÇA FÁBIO MARQUES PARACAT - AV. CAPITÃO ENE GARCEZ, SÃO FRANCISCO - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE:1 DIA
PROCESSO:017054/2026

A ASSOCIAÇÃO RORAIMENSE PELA DIVERSIDADE SEXUAL , está autorizada realizar o evento denominado 
"25a PARADA LGBTI DE BOA VISTA - RR", A SER REALIZADO NO DIA 09 DE MAIO DE 2026, COM INICIO ÀS 
17h00 E TÉRMINO ÁS 1 h00, COM ULTILIZAÇÀO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (AO VIVO E MECÂNICO), 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00026/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: GD SPE 04 LTDA
CPF/CNPJ N°: 61.064.908/0001-53
ENDEREÇO: AV. VILLE ROY, 5717 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA: CASTELO BRANCO, LOTE N° 202, QUADRA N° 310, BAIRRO: CALUNGÁ , - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 14899/2026

A empresa GD SPE 04 LTDA, está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental ferente a 
"CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR", no município de BOA VISTA, RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00027/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ALFONZO EZEQUIEL GONZALEZ SILVA 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 018.476.602-82
ENDEREÇO: RUA SUCUPIRA, 301 PARAVIANA- 69307-270 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: 4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA DESEMBARGADOR FRANCISCO MURILO PINTO, 649, CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 016054/2026.

A empresa ALFONZO EZEQUIEL GONZALEZ SILVA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a "CONSTRUÇÃO DE RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR SIMPLIFICADA", no município 
de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

 
 
 

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
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ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

GABINETE DO PREFEITO 
 
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2026 - SEMCULTE/PMC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2026 – DLC/PMC 

 
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, ADJUDICO o Pregão Presencial, cujo critério de julgamento adotado foi o de Menor Preço, por 
lote, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de execução de eventos 
esportivos, visando à produção, organização, coordenação e operacionalização de campeonatos de futebol society, com 
fornecimento de infraestrutura e materiais, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer do Município de Canta/RR . 
 
Fica adjudicado em favor da empresa LUCENA SERVIÇOS E GESTÃO INTEGRALIZADA LTDA, inscrita no CNPJ: 
04.144.215/0001-37, vencedora do LOTE I: item 1- valor unitário R$ 187,65 (cento e oitenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos), item 2- valor unitário R$ 485,97 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos), item 3- valor unitário 
R$ 36,31 (trinta e seis reais e trinta e um centavos), item 4- valor unitário R$ 119,97 (cento e dezenove reais e noventa e sete 
centavos), item 5- valor unitário R$ 179,85 (cento e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), item 6- valor unitário R$ 
144,59 (cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), item 7- valor unitário R$ 45,99 (quarenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos); vencedora do LOTE II: item 8- valor unitário R$ 266,33 (duzentos e sessenta e seis reais e trinta e três 
centavos), item 9- valor unitário R$ 181,23 (cento e oitenta e um reais e vinte e três centavos), item 10- valor unitário R$ 149,67 
(cento e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), item 11- valor unitário R$ 14,96 (quatorze reais e noventa e seis 
centavos), item 12- valor unitário R$ 14,99 (quatorze reais e noventa e nove centavos), item 13- valor unitário R$ 14,99 (quatorze 
reais e noventa e nove centavos), item 14- valor unitário R$ 286,66 (duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos), item 
15- valor unitário R$ 222,06 (duzentos e vinte e dois reais e seis centavos), item 16- valor unitário R$ 217,63 (duzentos e dezessete 
reais e sessenta e três centavos), item 17- valor unitário R$ 220,74 (duzentos e vinte reais e setenta e quatro centavos), item 18- 
valor unitário R$ 220,13 (duzentos e vinte reais e treze centavos), item 19- valor unitário R$ 219,98 (duzentos e dezenove reais e 
noventa e oito centavos), item 20- valor unitário R$ 192,98 (cento e noventa e dois reais e noventa e oito centavos), item 21- valor 
unitário R$ 194,46 (cento e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos), item 22- valor unitário R$ 199,67 (cento e noventa e 
nove reais e sessenta e sete centavos), item 23- valor unitário R$ 185,83 (cento e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 
item 24- valor unitário R$ 184,72 (cento e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos), item 25- valor unitário R$ 182,80 (cento 
e oitenta e dois reais e oitenta centavos), item 26- valor unitário R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais); vencedora do LOTE 
III: item 27- valor unitário R$ 1.025,11 (mil e vinte e cinco reais e onze centavos), item 28- valor unitário R$ 147,24 (cento e 
quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos); vencedora do LOTE IV: item 29- valor unitário R$ 1.320,34 (mil trezentos e vinte 
reais e trinta e quatro centavos), item 30- valor unitário R$ 7.625,67 (sete mil seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e sete 
centavos), item 31- valor unitário R$ 9.079.67 (nove mil setenta e nove reais e sessenta e sete centavos), item 32- valor unitário R$ 
1.178.42 (mil cento e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos), item 33- valor unitário R$ 958,91 (novecentos e cinquenta e 
oito reais e noventa e um centavos); vencedora do LOTE V: item 34- valor unitário R$ 4.423,45 (quatro mil quatrocentos e vinte e 
três reais e quarenta e cinco centavos), item 35- valor unitário R$ 675,33 (seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos); 
vencedora do LOTE VI: item 36- valor unitário R$ 753,33 (setecentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos), item 37- 
valor unitário R$ 953,87 (novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos), item 38- valor unitário R$ 900,00 
(novecentos reais), item 39- valor unitário R$ 462,30 (quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos); LOTE VII: item 40- 
valor unitário R$ 3.716,67 (três mil setecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), item 41- valor unitário R$ 427,97 
(quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e sete centavos), item 42- valor unitário R$ 301,67 (trezentos e um reais e sessenta e 
sete centavos). 
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, conforme o resultado final exarado pelo Pregoeiro devidamente designado. O presente 
Pregão Eletrônico foi regido pela Lei nº 14.133/2021, suas alterações e pelas disposições contidas no edital. 
Assim sendo, após a análise dos autos e constatada a conformidade com os princípios norteadores estabelecidos pela legislação 
vigente, HOMOLOGO o PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2026.  

 
Cantá- RR, 29 de maio de 2026. 

 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 14/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
comunica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais 
interessados que recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte objeto:

ITEM OBJETO VALOR

01
CR. 951982/2023

Duplicação da Avenida Venezuela – trecho Av 
Carlos Pereira de Melo x Rua Sargento Azevedo

R$ 762.122,99

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Cremildes Duarte Ramos

Secretária Municipal de Convênios

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00030/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PERIN HOLDING EMPREENDIMENTOS LTDA PERIN HOLDING EMPREENDIMENTOS
CPF/CNPJ N°: 48.669.057/0001-04
ENDEREÇO: AV. CAP. JÚLIO BEZERRA, 607 SALA: A; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: 4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA DOM APARECIDO JOSÉ DIAS, S/N°, LOTE 280 E QUADRA 220, CIDADE SATÉLITE 
- BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 031671/2025.

A empresa PERIN HOLDING EMPREENDIMENTOS LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de 
viabilidade ambiental referente a "CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL", no município de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00028/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:THAIS MOURÃO PEREIRA CAVALCANTE
CPF/CNPJ N°: 012.835.042-35
ENDEREÇO: RUA ADALBERTO BEZERRA DE MENEZES, 762 CAÇARI - 69307-789 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: 4120400-Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AV. DAS AMÉRICAS, 342, LOTE 110 E QUADRA 714, CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 000776/2026.

A empresa THAIS MOURÀO PEREIRA CAVALCANTE , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade 
ambiental referente a "CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL'", no
município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada 
as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00029/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RESIDENCIAL CAMINHO DAS ARVORES SPE LTDA RESIDENCIAL CAMINHO DAS 
ARVORES
CPF/CNPJ N°: 66.427.890/0001-20
ENDEREÇO: RUA DOM JOSÉ NEPOTE, 839 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: 6810203-Loteamento de imóveis próprios
LOCALIZAÇÃO:RESIDENCIAL CAMINHO DAS ÁRVORES - RODOVIA PEDRO COSTA, S/N°, LOTE 200 
E QUADRA 407, MURILO TEIXEIRA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 018307/2026.

A empresa RESIDENCIAL CAMINHO DAS ARVORES SPE LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de 
viabilidade ambiental referente a "LOTEAMENTO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR", no município de BOA 
VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE MAIO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00133/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: GB BOA VISTA LTDA GB BOA VISTA
CPF/CNPJ N°: 62.764.385/0001-10
ENDEREÇO: AV. VENEZUELA, 1003 SALA: 10; PRICUMÃ - BOA VISTA - RR

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4511101-Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
LOCALIZAÇÃO:
AV. VENEZUELA, 1003, SALA: 10; PRICUMA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030725/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados;
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores;
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubri cação e polimento de veículos automotores;
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubri cantes;
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos;
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços  nanceiros não especi cadas anteriormente;
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários;
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especi cadosanteriormente;
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 28 DE ABRIL DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA


